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Projeto de Lei

Denomina “Arménio Mendes” o viaduto localizado no
Km 59+850, sobre a Rodovia Anchieta — SP 150, em
Cubatao.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO, DECRETA:

Artigo 1°. Passa a denominar-se “Arménio Mendes” o viaduto localizado no Km 59+850, sobre a Rodovia
Anchieta — SP 150, em Cubat3o.

Artigo 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
JUSTIFICATIVA

Arménio Mendes foi um empresario de destaque no setor imobiliario e na construgao civil. Nasceu em
uma familia de imigrantes arménios no Brasil e desde cedo mostrou talento e visdo empresarial. Fundou
sua prépria empresa, focando inicialmente na construgdo de iméveis residenciais e comerciais de alto
padrao.

Ao longo de sua carreira, Arménio Mendes se destacou pela capacidade de identificar oportunidades de
mercado e pela gestéo eficiente de seus empreendimentos. Sua empresa cresceu significativamente,
expandindo suas operagdes para diferentes estados brasileiros e se tornando uma referéncia no setor.

O empresério fundou a Miramar Construtora, a primeira empresa das que hoje formam o Grupo Mendes.
Construiu casas e edificios diversos bem como estabelecimentos de entretenimento como shopping
centers (Miramar Shopping, Praiamar Shopping e Brisamar Shopping), hotéis, centros de
convengdes, radios (a exemplo da radio Jovem Pan FM Santos) e outros.

Além de sua contribuicdo para o desenvolvimento urbano, Arménio Mendes também era conhecido por
seu engajamento em causas sociais e filantrépicas, apoiando diversas iniciativas educacionais e
comunitarias.

Infelizmente, Arménio Mendes faleceu em 13 de outubro de 2017, deixando um legado marcante no
mundo dos negocios e um impacto positivo na comunidade onde atuava. Sua histéria é lembrada nao
apenas pelos empreendimentos que construiu, mas também pelo exemplo de dedicagao, ética e
COMpPromisso com o progresso social.

Sendo assim, convicto da pertinéncia, do alcance de cunho social do Projeto em questéo, e,
especialmente, pela justa e honrosa homenagem, este Signatario conta com o apoio dos nobres Pares
para a sua aprovagao.

Sala das sessdes, em

Paulo Mansur - PL
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